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BREVE HISTÓRICO 
O Sistema Conselhos de Psicologia vem assumindo como orientação ético-
-política a defesa intransigente dos Direitos Humanos, cumprindo com os 
princípios fundamentais do Código de Ética das Psicólogas/os. A história da 
Psicologia, como ciência e profssão, é marcada por profundas contradições 
que circundam a ampla defesa dos direitos, ao mesmo tempo que também 
vimos a Psicologia se fazendo de instrumento de dominação, classifcação e 
hierarquização social. Quando refetimos sobre a subjetividade humana, logo 
nos deparamos com profundas facetas que versam sobre o processo de 
construção da identidade. Nossa cultura tem imposto compulsoriamente 
modelos de identidade cisheteronormativos que historicamente patologizam 
e estigmatizam diferentes grupos, inclusive pessoas intersexo, produzindo 
dor, preconceito, violência, ferindo a dignidade humana e gerando sofrimento 
físico e psíquico. 

CONSIDERAÇÕES 
Diante do exposto, o Conselho Regional de Psicologia de São Paulo CONSI-
DERA que… 

1. A Psicologia tem o compromisso ético, político e social de garantir à po-
pulação intersexo e familiares o acesso a atendimentos no âmbito psicológi-
co, sempre com respeito e dignidade à pessoa humana de acordo com o 
Código de Ética Profssional das/os Psicólogas/os. 

2. Entendendo as múltiplas corporeidades como algo natural e diverso, logo 
compreender que pessoas intersexo e familiares, principalmente quem gesta 
um bebê intersexo, devem ser acolhidas em todas as suas especifcidades e 
singularidades. Portanto, para tais pessoas, não cabe nenhum tipo de viés 
patológico. 

3. O processo psicológico de atuação consiste na escuta integral do sujeito. 
No caso da atuação com pessoas intersexos não deve se restringir à tomada 
de decisão sobre cirurgias e demais modifcações corporais, nem sugerir ao 
sujeito os dispositivos de afrmação de gênero e normatização genital por 
demanda própria ou de terceiros, compreendendo como postura ética a au-
tonomia dos corpos. 

4. É objetivo da atuação psicológica a promoção da qualidade de vida da 



 

 

 

pessoa e das comunidades, por meio do acolhimento e do apoio, a partir da 
compreensão de que são múltiplas as possibilidades de vivência humana em 
corpos intersexo, seja desejar permanecer em seu estado natural ou desejar 
mudanças corpóreas. Assim, a Psicologia deve realizar essa escuta sem 
impor gênero, principalmente em atendimentos às mães/familiares / respon-
sáveis de bebês intersexo. 

5. As/os psicólogas/os devem considerar as inúmeras variáveis presentes 
no discurso das pessoas intersexo e compreender que elas têm autonomia e 
podem buscar apoio e acompanhamento psicológico na rede de saúde públi-
ca e/ou privada, não somente em centros de referência específcos. 

6. A/o profssional de Psicologia deverá respeitar a autodenominação da 
pessoa intersexo no contato, bem como o nome social em todos os registros 
formais. Assim como a denominação das mães/familiares/responsáveis aos 
seus bebês intersexo. 

7. As/os psicólogas/os não devem realizar atendimentos que moldem e impo-
nham gênero a pessoas intersexo, reversão das identidades, pois ser intersexo não 
é psicopatologia nem transtorno mental, nem desvio e/ou inadequação. Nesse 
sentido, tais práticas violam o Código de Ética Profssional da/o Psicóloga/o. 

O CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 
DA 6ª REGIÃO - CRP SP ORIENTA QUE… 

1. O trabalho da/o psicóloga/o deve se pautar pela inte-
gralidade do atendimento psicológico e pela humaniza-
ção da atenção, não estando condicionado, restrito 
ou centralizado no procedimento cirúrgico de 
adequação genital, nas terapias hormonais e 
demais intervenções normatizantes. 

2. A atuação psicológica deve estar 
amparada nos princípios da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, entre 
eles, direito à autonomia e autodeter-
minação, não discriminação e integri-
dade corporal. Além disso, a atuação 
psicológica deve responsabilizar-se 



 

eticamente pela população intersexo, compondo uma atuação despatologi-
zante que parta da diversidade. 

3. A atuação psicológica não deve se orientar, de forma alguma, por um 
modelo patologizado ou corretivo da intersexualidade e de outras vivências 
intersexo, nem orientar designação e cirurgias afrmativas de gênero para 
mães/demais familiares /responsáveis de bebês intersexo, e sim atuar como 
ferramenta de apoio à construção da autonomia do sujeito, de modo a ajudá-
-lo a certifcar-se da autenticidade de sua demanda, englobando todo o seu 
contexto psicossocial. 

4. A intersexofobia é um tipo de preconceito e de discriminação semelhante 
ao racismo, sexismo e à homofobia. Refere-se a um conjunto de atitudes ne-
gativas, sentimentos ou ações contra pessoas intersexo ou em direção à 
intersexualidade. Pode envolver manifestações de repulsa emocional, medo, 
violência, raiva ou desconforto sentidas ou expressas em relação às pesso-
as intersexo. É imprescindível que no exercício profssional da Psicologia, a 
intersexofobia SEJA COMBATIDA e não seja praticada em nenhuma situação 
que contenha pessoas intersexo ou não. 

5. Deve-se respeitar o reconhecimento social da pessoa intersexo, o que 
envolve sua autoidentifcação quanto aos pronomes, artigos e nome. 

6. A/o psicóloga/o deverá valer-se de pesquisas e estudos com conteúdo de 
relevância biopsicossocial e culturais na área de gênero e sexualidade na 
busca de respaldo teórico para entendimento do contexto social, para além 
da compreensão corponormativa, heterocisnormativa e endosexo. 

7. O acompanhamento psicológico na rede pública, no âmbito da saúde, 
deve basear-se no acolhimento e na escuta, contribuindo para o desenvolvi-
mento da autonomia das pessoas intersexo desde a infância. 

8. O acompanhamento em âmbito privado deve basear-se no acolhimento e 
na escuta individualizada, que devem ocorrer de forma extensa diante das 
questões de identidade de gênero e da percepção da autonomia do sujeito 
em todo o seu processo. Tal como é singular, extensa e complexa a experiên-
cia de gênero em si. 

9. O atendimento às famílias/responsáveis por crianças intersexo deve 



pautar-se pela escuta e pelo acolhimento das dúvidas, angústias e preocu-
pações, incentivando a autonomia de suas/seus flhas/os. A prática psicoló-
gica junto às crianças intersexo deve ter entre seus objetivos o desenvolvi-
mento da capacidade futura da autonomia e agência. 

10. No processo de atenção psicológica, aspectos não correlatos às vivên-
cias intersexo bem como traumas, ideações suicidas, transtornos alimenta-
res, dismórfcos corporais e quaisquer características de desordens psíqui-
cas precisam ser devidamente considerados com a fnalidade de promoção 
da saúde do sujeito. Questões específcas devem ser encaminhadas para 
profssionais especializadas/os. 

11. As/os psicólogas/os nao devem abordar a avaliação psicológica a partir 
do caráter patologizante da questão da interseção na perspectiva de diag-
nosticarem identidades de gênero das/dos crianças e adolescentes. 

12. As práticas psicológicas devem colocar as pessoas intersexo no centro 
das decisões, não apenas em relação ao fornecimento de consentimento 
informado, livre e esclarecido, mas também dos gerenciamentos institucio-
nais (biomédicos, bioéticos, jurídicos, educacionais...) da intersexualidade. 
Além disso, pontua-se a premência de que tais sujeitos não apenas sejam 
colocados no centro das decisões sobre seus corpos, mas que também 
sejam reconhecidos enquanto agentes em todas as etapas do manejo em 
saúde, assim como na construção de políticas públicas específcas e demais 
práticas institucionais de manejo da intersexualidade. 

13. O modelo baseado na agência de pessoas intersexo (CROCETTI et al., 
2021) pode orientar uma prática psicológica ética a partir da qual se propõe 
que as equipes de saúde questionem os binarismos sexuais e de gênero e a 
heteronormatividade e passem a discutir sobre variações sexuais. Dessa 
forma, propõe que sejam desenvolvidos caminhos não cirúrgicos e que os 
atendimentos localizem o sujeito intersexo no centro das decisões sobre o 
próprio corpo. Consequentemente, deve-se atuar na melhoria da comunica-
ção com pacientes e familiares. Além disso, o modelo se posiciona na defesa 
e garantia da proteção e apoio para o desenvolvimento da capacidade futura 
de agência da criança, assumindo oposição aos procedimentos biomédicos 
precoces, invasivos e não consentidos. 
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